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A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta:

Art. 1°. Fica concedida Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Arilton Seemann, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário d s Deliberações, 21 de outubro de 2014.

Senhores Parlamentares,

O Senhor Arilton Seeman, nasceu em 22 de outubro e 1965 na cidade deAlto Piquiri -
Paraná. Chegou a Rondônia em 1979 acompanhado de seus pais Armando Martins e Emilia
Seemann Martins. A cidade de Ji-Paraná, foi onde cresceu, constituiu família e hoje é empresário
da Seeta empreendimentos e terraplanagem.
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Criou a empresa pois viu a necessidade de profissionais capacitados para atuarem no ramo
de construção civil, a fundação da empresa tem como principal objetivo garantir o maximo em
qualidade e seriedade dos serviços prestados aos seus clientes. A empresa vem fazendo a diferença
no Estado, gerando emprego para cerca de vinte famílias.

A empresa atua na construção de loteamentos e condomínios, oferecendo uma estrutura
completa para garantir o bem estar do povo Rondoniense.

Ante o exposto, pelos relevantes serviços prestados ao Estado, tornando-se merecedor desta
tão honrosa homenagem é que pedimos aos Nobres Pares o apoio para aprovação desta propositura.


